
 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1170 / 1394 
E-mail: prefeitura@kalore.pr.gov.br 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 -  Kaloré - PR. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

BASE LEGAL: ARTIGO 75 – INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – 
DECRETOS MUNICIPAIS Nº 104 E Nº 105 / 2022 E Nº 064/2023 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
Dispensa de Licitação nº 055/2025 
Menor Preço Valor Global 
 

O Município de Kaloré, Estado do Paraná, em conformidade com Art. 75, Inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e Decretos Municipais nº 104 a 105/2022 e nº 064/2023, torna 
público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a 
CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE VIAGEM E TURISMO PARA A 
ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE VIAGEM TURÍSTICA COMPLETA – 
INCLUINDO TRANSPORTE, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E ATIVIDADES – 
NO ÂMBITO DO PROGRAMA PARANÁ MAIS VIAGEM, DESTINADA A 
PROMOVER O TURISMO CULTURAL E EDUCACIONAL DOS ALUNOS DA 
REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE KALORÉ-PR E DO DISTRITO 
DE JUSSIARA. 

 
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 05/12/2025 às 14h00 (quatorze horas). 
 
A proposta de Preços poderá ser entregue no setor de licitação da Prefeitura Municipal de 
Kaloré – Paraná, e no endereço eletrônico: licitacao@kalore.pr.gov.br até a data e horário 
limite 05/12/2025 às 14h.  
 
O Edital e seus anexos estão disponíveis no site do Município https://www.kalore.pr.gov.br/ 
ou podem ser obtidos através de solicitação para licitacao@kalore.pr.gov.br.  
 
Outras informações poderão ser obtidas no setor de licitação da Prefeitura Municipal.  
 
 
 

Kaloré – PR, 01 de dezembro de 2025. 
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WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 


